
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

ASSUNTO: INDICA À SECRETARIA COMPETENTE AÇÃO DE CASTRAÇÃO 

E VACINAÇÃO GRATUITA PARA CÃES E GATOS A SER REALIZADA NA 

COMUNIDADE DE DEGREDO. 

 
 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, para que a secretaria 

competente realize AÇÃO DE CASTRAÇÃO E VACINAÇÃO GRATUITA PARA 

CÃES E GATOS A SER REALIZADA NA COMUNIDADE DE DEGREDO. 

 

 

                                                    JUSTIFICATIVA 

 

A iniciativa se justifica pela necessidade urgente de controle populacional de 

animais, bem como pela promoção da saúde pública e do bem-estar animal. 

A castração é uma medida eficaz para evitar a reprodução descontrolada, 

reduzindo o abandono, a formação de animais errantes e os problemas decorrentes dessa 

situação, como acidentes, disseminação de doenças e conflitos com moradores. Além 

disso, contribui para melhorar a qualidade de vida dos animais, prevenindo diversas 

doenças e comportamentos indesejados. 

Da mesma forma, a vacinação é fundamental para a prevenção de zoonoses e 

outras enfermidades que podem atingir tanto os animais quanto os seres humanos.  

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Linhares/ES, 28 de novembro de 2025. 
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